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REGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO V 

 

PROCESSO ADM. Nº.xxxx/2025 

MINUTA DE CONTRATO NºXXXX/2025 

 

 

O Orgão do Poder Executivo do Município de Aparecida do Rio Doce, Estado de Goiás, pessoa  

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob N.º...................... , sediada na 

Rua , Aparecida do Rio Doce - GO, neste ato representada pelo senhor, ..........................., 

brasileiro, inscrito no CPF nº e portador do RG Sob o nº-------------------------------------------, 

residente e domiciliado na cidade de ................................................................, Estado do 

................................................................, no gozo de seus plenos direitos doravante 

denominado de CONTRATANTE e de outro a empresa 

................................................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 

................................., estabelecida na Neste ato representado pelo 

Sr..............................................................................., residente e domiciliado 

na............................................................................. Doravante designada simplesmente 

CONTRATADO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente instrumento contratual está fundamentado no 

Pregão Eletrônico nºxxxx 2025 com fulcro na lei de licitações e contratos administrativos nº. 

14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto municipal nº 469/2023 que regulamenta aplicação da lei 

14.133/2021 no âmbito do município de Aparecida do Rio Doce, nos princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado e nas cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

contratação de empresa para o fornecimento de Refeições tipo Self Service e Marmitex de segunda a Domingo, 

incluindo finais de semana e feriados na cidade de Aparecida do Rio Doce-GO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO 

UNIDADE 

MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

APROXIMADO 

VALOR TOTAL 

APROXIMADO 

       

       

 Valor total R$   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS 

3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o CONTRATADO deverá 

fazer constar na nota fiscal, o número do contrato ou do documento hábil com a descrição do 

objeto, sem rasura, em nome da CONTRATANTE, o número de sua conta bancária, o nome do 

Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

 

3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as devidas correções. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 

3.4. É obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme art. 92º, inciso 

XVI da lei nº. 14.133/2021. 

 

3.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem transferência bancaria em nome do 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

4.1. Com a execução da presente contratação, espera-se: 

1. Garantia de alimentação adequada para policiais, servidores municipais de todas as 

secretarias e demais beneficiários, assegurando cardápios variados e nutricionalmente 

equilibrados. 

2. Manutenção da produtividade e do bem-estar dos profissionais, especialmente aqueles 

que atuam em regime de plantão, jornadas estendidas ou em horários não convencionais. 

3. Atendimento contínuo e ininterrupto, inclusive em finais de semana e feriados, evitando 

falhas na logística de alimentação. 

4. Apoio logístico e operacional na realização de eventos institucionais e culturais do 

município, como festas oficiais, cerimônias e celebrações, garantindo acolhimento 

adequado a artistas, equipes técnicas e participantes. 

5. Fortalecimento da imagem institucional do Município de Aparecida do Rio Doce – GO, 

demonstrando zelo com a organização e hospitalidade nos eventos e no dia a dia 

administrativo. 

6. Cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar, com fornecimento de 

refeições dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

 4.2. Em se tratando dos produtos e  insumos, todos os produtos devem conter embalagem 

própria, sendo que serão rejeitados quando não atenderem a qualidade descrita na cláusula 

primeira. 
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4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 01 (uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

4.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (A) 

As obrigações da CONTRATADO (A): 

 

5.1. Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as 

disposições contidas neste termo; 

 

5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente termo, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

 

5.3. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

 

5.4. Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 

 

5.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

 

5.6. A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

 

5.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para 

o fornecimento contratado. 

CLÁUSULA SEXTA– DA LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, estabelecimento 

localizado no Município de Aparecida do Rio Doce – GO ou em um raio máximo de 10 

km (dez quilômetros) do referido município, destinado ao fornecimento das refeições objeto 

deste certame. 

Parágrafo único. A exigência estabelecida nesta cláusula fundamenta-se na necessidade de 

garantir o pronto atendimento às demandas da Administração, a imediata mobilização de 

pessoal, materiais e equipamentos, a redução de custos logísticos, a execução contínua e 

ininterrupta dos serviços, bem como a fiscalização eficiente do contrato, em conformidade com 
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os princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, previstos 

no art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE: 

 

6.1. Providenciar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos prazos estipulados, e de 

acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a prestação dos serviços pelo 

responsável pela fiscalização; 

 

6.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor designado 

especialmente para este fim; 

 

6.3. Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e quaisquer 

irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as devidas providências que 

demandem do CONTRATADO; 

6.4. Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 

 

6.5. Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e conforme as 

especificações técnicas dos serviços; 

 

6.6. Fornecer ao CONTRATADO os elementos necessários à defesa de seus direitos, sejam 

documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer necessário e assim que lhes for 

solicitado; 

 

6.7. Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel desempenho do contrato e dele 

decorrentes. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 O prazo de vigência desta contratação dar-se-á lo perido de 12 meses a contar de sua 

assinatura 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRECIMOS E 

SUPRESSÕES 

 

8.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas 

conforme o art. 124 da lei 14.133/2021; 

 

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme 

art. 125 da lei 14.133/2021; 
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8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês conforme art. 132 da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

9.1 As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentaria: 
FICHA UNIDADEORÇAMENTARIA FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0035 10.05 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

04.122.1203.2.050  

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0071 10.08 

SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

15.452.1322.2.032 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0082 10.09 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO 

18.542.1009.2.035 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0095 10.10 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

20.606.1010.2.036 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0104 10.11 

SEC. MUN. DE TRANSPORTES 

26.782.1202.2.033 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE TRANSPORTES 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0125 10.14 

SECRETÁRIA DE DESPORTO, LAZER E 

CULTURA 

27.812.0721.2.062 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESPORTO E LAZER 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As infrações e sanções administrativa será aplicada ao contratado conforme o previsto 

nos artigos 155 e 156 da lei nº 14. 133/2021; 

 

10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 

10.3. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere ao item anterior será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 14.133/2021 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação conforme art. 

166 da lei 14.133/2021; 
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11.2. O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

 

11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021; 

 

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente conforme art. 168 da lei 

14.133/2021; 

 

11.5. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 

CONTRATOS 

 

12.0 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. Os casos 

de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA  - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO  

 

13.0 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, conforme o disposto no art. 117 da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme segue: 

 

14.2. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 no 

PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação 

no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

 

14.3. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 no 

PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-
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á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município, 

sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas local, se houver. 

 

15. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 

15.1 Além das demais obrigações previstas no CONTRATO competem ao AS PARTES: 

Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 10/08/2013, “Lei 

Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e 

denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de 

denúncia disponíveis 

 

15.2 Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras, ou benefícios de qualquer espécie que constituem 

pratica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. (Lei Federal 12.846/13 e Decreto Municipal 190/2017) 

 

16.  DO FORO 

 

16.1 Foro competente para dirimir eventual controvérsia a respeito deste Contrato será o da 

Comarca de Caçu - GO, cuja jurisdição está vinculada a contratante, eis que eleito pelas partes 

contratantes de comum acordo e que, assim exclua qualquer outro, ainda que privilegiado.  

 

16.2 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em três vias de igual 

teor e mesmo fim, tendo sido o mesmo lavrado no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 

de Aparecida do Rio Doce – GO, o resumo do presente termo de contrato, nos termos da Lei.  

 

 

Município de Aparecida do Rio Doce ,aos XX dias do mês de XXXXXXX de 2025. 

 

 

Aparecida do Rio Doce Estado do Goiás, ........ de ............... de ............. 

 

CONTRATANTE: ......................................................................................................... 

 

CONTRATADA:.......................................................................................................... 

 

 

TESTEMUNHAS 

1) NOME CPF.: 

 

2) NOME CPF.: 

 


